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Parecer Carlos José de Souza - Comissao de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia

Trata-se do Projeto de Lei n? 29/2026, que tem por finalidade assegurar a reserva de
vagas de estégio para pessoas com deficiéncia - PcD - no &mbito da Administra¢cdo Publica Direta e
Indireta do Municipio de Juiz de Fora.

A proposicdo busca ampliar as oportunidades de inser¢cdo educacional, profissional e
social das pessoas com deficiéncia, garantindo-lhes maior acesso as atividades de estagio
desenvolvidas junto aos érgaos e entidades municipais.

E o relatério.
Fundamentacao

Compete a esta Comissédo de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia apreciar
matérias que tenham relagéo direta com a promocao da inclusdo, da acessibilidade, da igualdade de
oportunidades e da protecéo dos direitos das pessoas com deficiéncia.

No presente caso, a proposicdo apresenta inequivoca pertinéncia tematica com as
atribuicdes desta Comissao, uma vez que trata de politica publica voltada a inclusdo da pessoa com
deficiéncia no ambiente de formacao pratica e profissionalizante, por meio da reserva de vagas de
estagio no ambito da Administracao Publica Municipal.

A matéria também se insere no campo do interesse local, cabendo ao Municipio legislar
sobre assuntos dessa natureza, conforme prevé o art. 30, inciso |, da Constituicdo Federal. A Lei
Orgénica do Municipio de Juiz de Fora, em seu art. 26, igualmente confere a Camara Municipal
competéncia para legislar sobre matérias de interesse e competéncia municipal.

Sob o aspecto material, a proposta encontra amparo no ordenamento juridico brasileiro de
protegdo a pessoa com deficiéncia. A Lei Brasileira de Inclusdo - Lei Federal n® 13.146/2015 -
assegura a pessoa com deficiéncia o direito ao trabalho de sua livre escolha e aceitacdo, em
ambiente acessivel, inclusivo e em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

Além disso, a Lei Federal n? 11.788/2008, que disciplina o estagio de estudantes, ja
estabelece reserva de percentual de vagas as pessoas com deficiéncia, o que reforca a
compatibilidade da proposicdo municipal com a legislagéo nacional aplicavel a matéria.

A reserva de vagas ndo configura privilégio, mas instrumento legitimo de incluséo e de
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promogao da igualdade material. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADPF 186, reconheceu
a constitucionalidade de politicas afirmativas destinadas a superacdo de desigualdades concretas,
assentando que tais medidas prestigiam o principio da igualdade material previsto na Constituicao.

Nesse sentido, o Projeto de Lei n® 29/2026 revela-se socialmente relevante, pois contribui
para a formagao profissional das pessoas com deficiéncia, amplia sua participa¢do na vida publica e
fortalece a cultura institucional de acessibilidade e inclusdo no &mbito da Administragédo Municipal.

Ressalte-se, ainda, que o estagio possui natureza educativa e constitui importante etapa
de preparacado para o mercado de trabalho. Assim, garantir a presenca de pessoas com deficiéncia
nesses espacos significa promover autonomia, desenvolvimento de habilidades, experiéncia
profissional e efetiva participagao social.

Dessa forma, sob a ética desta Comissao, a proposicdo mostra-se adequada, pertinente e
alinhada aos principios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da inclusao
social e da valorizagdo da pessoa com deficiéncia, ndo se verificando ébice material que impecga o
regular prosseguimento da matéria.

Conclusao

Diante do exposto, considerando a relevancia social da iniciativa e sua compatibilidade
com as diretrizes de incluséo e protecao das pessoas com deficiéncia, esta Comissdo de Defesa dos
Direitos da Pessoa com Deficiéncia manifesta-se FAVORAVELMENTE ao regular prosseguimento do
Projeto de Lei n® 29/2026, para que seja submetido a apreciacado e deliberacéo regimental desta Casa
Legislativa.

Palécio Barbosa Lima, 2 de junho de 2026.
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Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT
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